
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 
EDA 

PROJETO DE LEI N° ..  77--  /2009. 
Dispõe sobre alteração da Lei n° 1.828, de 16 de 
março de 2005, modificada pelas Leis nos 1.896/06, 
2.002/07 e 2.069/08 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica alterado o § 1°, bem como acrescenta o § 40, ao art. 52, da Lei n° 1.828, de 
16 de março de 2005, que passam a constar com as seguintes redações: 

"Art. 52 - 

§ 10 
- Os lotes de uso unifamiliar situados nas ZRs e destinados, exclusivamente 

ao uso residencial, poderão ter unidades residenciais unifamiliares com fração 
ideal mínima de terreno correspondente a 180,00m2  (cento e oitenta metros 
quadrados), com testadas para as vias de circulação pública. 

§ 2° - 

§ 3°-... 

§ 40  - As lojas comerciais de pequeno porte, localizadas nas ZCC (Zona 
Comercial Central) passam a ter recuo mínimo de 1,00m". 

Art. 2° - Fica alterado o § 10, do art. 58, da Lei n° 1.828, de 16 de março de 2005, que 
passa a constar com a seguinte redação: 

"Art. 58 - 

§ 10  - Os locais para estacionamento ou guarda de veículos serão 
dimensionados de modo a corresponder a cada veículo, no mínimo 11,25m2  de 
área útil, sendo largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) e comprimento de 4,50m (quatro metros e cinquenta 
centímetros) com livre circulação de veículos". 

Art. 30 
- Fica alterado o ANEXO 9, Quadro de Usos e Atividades, da Lei n° 1.828, de 16 

de março de. 2005, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 40 
- Fica alterado o ANEXO 10, Quadro de Vagas, da Lei n° 1.828, de 16 de março 

2 
de 2005, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 
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Art. 50 
- Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 1.828, de 16 de março de 2005. 

Art. 6° - Esta LEI entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
10 de julho de 2009. 

CARLINDO FII 
= Prefeito = 
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P 
L.DRO 11111, 

PROJETO DE LEI N° 	/2009 

ANEXO 10 
QUADRO DE VAGAS 

EDIFICAÇÕES  ÁREAS UNIDADE DE PROPORÇÃO 

Até 40m2  
-- 1:2 

Edificação 
Maior que 40 m2, até 70 m2  residencial 

unifamiliare . -- 1:1 
unidade 
residencial de 

E Vaga por unidade 
Até 3 

edificação compartimentos 1:1 
multifamiliar 
ou mista 

2 Maior que 70 m habitáveis  

Mais de 3 
compartimentos 2:1 

habitáveis  

Hotel 1:2 
Vaga por quarto 

Motel 1:1 

Sala comercial 1:50 
Vaga por m2  de área útil das Lojas 1:30 unidades 

Sede administrativa 1:50 

Edificação industrial 
1:200 Vaga por m2  de área total de construção 

Edificação para armazenagem 

Estabelecimento hospitalar (hospital, ambulatório, clínica, etc.) 1:140 Vaga por m2  de área total de construção 

Asilo, pensionato, internato 1:200 Vaga por m2  de área total de construção 

Cinema, teatro, auditório, shopping 1:40 

2 	. Vaga por m de area útil dos locais 

Estádios e ginásios esportivos - 	1:50 

Restaurante churrascaria, Até 120 m2  1:10 

Maior que 120 2  1:20 boate, destinados a público ou a vendas 

Supermercado 1:40 

Templo, local de cultos religiosos 1:100 

Clube social e recreativo (excluindo estádios e ginásios) 1:100 

Parque de diversões, circo 1:25 Vaga por m2  de área de terreno 

Primeiro e segundo graus 1:1 

Edificação para Ensino Superior 5:1 Vaga por sala de aula 

Em geral 2:1 

* Nas edificações multifamiliar com unidades residenciais com área útil até 40m2 (quarenta metros 
quadrados) deverá ser previsto uma vaga de garagem para cada duas unidades residenciais. Deverá constar na 
CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO as unidades contempladas com as vagas. 

* Para a loja com até 60m2, localizadas na ZCC (Zona Comercial Central) e nas vias coletoras e arteriais da 
ZCB (Zona de Comércio de Bairro) não haverá previsão de vaga de garagem. 

* Para shopping deverá ser previsto uma vaga para cada 40m2 de área útil dos locais destinado 
a venda. 

çúblicoou 
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PROJETO DE LEI N° - /2009 

ANEXO 9 
QUADRO DE USOS E ATIVIDADES 

- USOS E ATIVIDADES PERMITIDAS E NÃO PERMITIDAS 

Residencial Recreacional Comercial Institucional —Industrial— 
.5 9.1 lega 
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As ZEs obedecerão aos usos definidos e aprovados pelo projeto específico. 
As ZPMAs ZPLATs e APAs são consideradas áreas "non aedificandi". 
* A AEIHC obedecerá à legislação específica do órgão competente - (IPHAN). 


